
INDICAÇÃO Nº - 027/2022 
 
 
 
Senhor Presidente 

 
 

 
BRENNER HENRIQUE PAVÃO FELTRIN, Vereador da Câmara 
Municipal de Dolcinópolis, Estado de São Paulo, abaixo 
assinado, no uso de suas atribuições legais, apresenta a 
seguinte:- 
 
INDICAÇÃO:- 

 
 

 
INDICA, após deliberação do Plenário, nos termos 

regimentais, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO, para que tome as 
providências necessárias, no sentido de colocar à disposição das 
pessoas de nossa cidade que são trabalhadores em Jales, bem como 
alunos que estudam na Escola Agrícola, um veículo (ônibus) para fazer o 
transporte e buscar essas pessoas que são moradores em nosso 
município e que deslocam para a cidade Jales, em virtude de emprego, 
bem como estudantes.  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS-SP. 

“Plenário Claudomiro Pereira Paschoa” 
Em 05 de outubro de 2022. 

 
 
 

Brenner Henrique Pavão Feltrin 
Vereador 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
Dolcinópolis, 01 de Julho de 2005. 
 
 
Ofício Especial. 
Assunto:- Solicitação. 
 
 
 
 
 
 
 

Com os nossos cordiais cumprimentos, solicitamos 
de Vossa Excelência, seus bons préstimos no sentido de rever a 
possibilidade de fazer um parcelamento junto aos cofres da Prefeitura 
Municipal de Dolcinópolis, objetivando atender os contribuintes que se 
encontram em débito com a Prefeitura com os seus devidos impostos 
municipais mais precisamente o IPTU (Imposto sobre a propriedade 
Predial e Territorial Urbana), para que assim possa facilitar as pessoas de 
baixa renda efetuar seu devido pagamento. 

 
Na certeza de que Vossa Excelência acatará o 

pedido por nós formulado, desde já, antecipadamente agradecemos. 
 
Atenciosamente  
 
 
 

CLAUDIR BRUSSOLO                                           ELIANE DIAS MASCHIO  
Presidente                                                               Vereadora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AO EXMO. SR. 
PROF. ONIVALDO BATISTA 
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